
1 . 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguai 

A CAMARA MUNIC IPAL OE ITAGUAf, pelos seus representantes I~ 

gais Decreta, e eu Sanciono a seguinte lei. 

L E ni2 7 8 O 

Que da denominação a logradouro 

~blico no 19 distrito. 

Art. f 2 - O logradouro ~bl ico conhecido por Rua 23, local iz.ado no 

1 oteamento 3a i 1"'PO do [ngenho, I!~ J; str i to deste Muni e r pi o , 

que inicia na Estrada do Teixeira e termina na Avenida lt~ 

gua f ~.ssa denom.i nar-se RUA T~!I ERS TE l XE t RA LE 1 TE . 

Art . 22 - O Departamento de Obras e Serviços Púb licos tomará es medl 

das necess~r,as para aquisição e colocação das placas noml 

nativas. 

Art . 39 - Esta te i entrai"'á ean vigor ra data de sua publ i cação . Revo­

gadas as disposições em contr~rio . 

GA6 I NETE DO PREFE 1 TO PiUN 1C1 PAL DE ITAGUA f, o2,, 6 - ..L ô - ? $.? 
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